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Resumo:

A gestão e a fiscalização de contratos são tem as que sempre remetem à dificuldade de operação, de pessoal e 
de capacitação. Ademais, essas matérias ainda enfrentam pouca atenção da alta administração. O estado do 
Rio Grande do Sul possui uma gestão contratual totalmente descentralizada, ou seja, executada diretamente 
nos órgãos contratantes. Ao passo que centraliza suas aquisições por meio de uma Central de Licitações, 
limita-se à escassez de normas gerais de gestão e de fiscalização, abrindo espaço para normativas esparsas 
nas unidades, com o objetivo de atenuar as atividades de fiscalização. Por conseguinte, ainda opera com uma 
normativa de aplicação de penalidades, voltada especificam ente à instituição de um "cadastro" próprio de 
inclusão de licitantes e contratados penalizados com sanções restritivas de licitar e contratar. A metodologia 
utilizada é a expositiva, com o objetivo de destacar a experiência do RS no procedimento. De certo modo, 
com a publicação da Lei n° 14.133/2021 e da exigência de regulamentação em muitas de suas matérias, os 
procedimentos de gestão, de fiscalização e de aplicação de penalidades tendem a evoluir e facilitar o dia a dia 
de quem opera os contratos no estado.
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Abstract:

The management and inspection of contracts is a topic that always refers to the difficulty of operation, 
personnel, and training. Furthermore, it is a matter that still receives little attention from top management. 
The State of Rio Grande do Sul has a fully decentralized contractual management, performed directly in 
sectorial contracting agencies. W hile it centralizes its acquisitions through a Shared Procurement Center, it is 
limited to the scarcity of general management and inspection rules, opening space for sparse regulations in 
the units, with the objective of mitigating inspection activities. Therefore, it still operates with a regulation for 
the application of penalties, specifically aimed at the establishment of its own "registry" for the inclusion of 
bidders and contractors penalized with restrictive sanctions for procurment and contracting. The methodology 
used is expository, with the objective of highlighting the experience of RS in the procedure. In a way, with the 
publication of Law n° 14,133/2021 and the requirement of regulation in many of its matters, the management, 
inspection and application of penalties procedures tend to evolve and facilitate the day to day of those who 
operate the contracts in the State.
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Introdução

Para tratar so bre  a e fic iência  e o bom  uso da verb a  p ú blica, é n ecessário  d ia lo g a r so bre  a co ntratação , 

em  sen tid o  am p lo , so b  um  o lh a r cíc lico : p lan e jam e n to , fase  extern a, execu ção , gestão  e fisca lização  

do co ntrato , e assim  su ce ss ivam en te .

A  fase  de p lan e jam e n to  é um  d o s m o m en to s-ch a ve  para a go ve rn an ça  da co n tratação  p ú blica, pois, 

em  sín tese , é q u a n d o  se an alisa  o p rob lem a ou a n ecessid ad e  posta, as a lte rn a tiva s d isp o n íve is  

para sua so lu ção , a existên cia  de interesse  p úblico  na d e m an d a  e o o rçam en to  d isp o n íve l. A  fase 

extern a  ab ran ge  a execu ção  do p ro ced im e n to  lic itató rio  ou da d isp en sa  e in e xig ib ilid ad e , nos term o s 

e stip u la d o s na fase  an te ce d en te .

Por fim , a fase  de execu ção , gestão  e fisca liza çã o  do co ntrato  já  firm a d o  pela ad m in istra çã o  com  

o p a rticu la r (ou se ja , a fase  da co n tratação  em  se n tid o  estrito ), se n d o  aq u ela  que trará ao órgão 

d e m a n d a n te  a n ecessid ad e  de co o rd e n a r a execu ção  do se rv iço s ou obra e/ou entrega dos bens nos 

exato s te rm o s p la n e ja d o s e lic itad o s, ve rifica n d o  e atestan d o  a "atu ação  co n fo rm e" do co ntratad o , 

se m an ife stan d o  q u an to  à e ve n tu a is a d itivo s que se façam  n ecessário s, bem  co m o  reg istran d o  e 

co n d u zin d o  as co n d u ta s fa lto sa s/irre g u la re s da co ntratad a.

A ss im , essa ú ltim a etapa é fu n d a m e n ta l tanto  à e fic iência  a d m in istrativa , e v itan d o  a má e xecu ção  

(qu alitativa  e q u antitativa ) de obras, se rv iço s e a q u is içã o  de bens, q u an to  à própria  go ve rn an ça  da 

co n tratação  e p e n a lizan d o  co n tra ta d o s que d e scu m p re m  com  as regras im p o stas pela co ntratação , 

um a vezq u e  o co ntrato  já  execu tad o  servirá  de su b síd io  ao p lan e jam e n to  da próxim a co ntratação , 

ou co m o  norte  a s itu a çõ e s sim ila re s, m o m en to  em  que a an á lise  de risco s deverá inc lu ir possíve l 

sa n c io n a m e n to  do co ntratad o . D essa fo rm a, e ante  a im p o rtân cia  do tem a, o p resente  artigo  busca 

ap re sen tara  exp eriê n c ia  do estado  do Rio G ran d e  do Sul na área. A o  final, um a breve ap re sen tação  

das regras de co ntratação  e p en a lização  na Lei n ° 14 .133  (B R A SIL  20 21) será a p re sen tad a  para 

a m p lia r o co n h e cim e n to  e deb ate  so bre  a m atéria.

A gestão e a fiscalização de contratos administrativos no estado do Rio Grande do Sul

A  gestão  e a fisca liza çã o  de co n trato s no p o d er e xecu tivo  do estado  do Rio G ran d e  do Sul - RS vêm  

e vo lu in d o  ao longo  dos anos. Em  que pese se ten h a na estru tu ra  um a Centra l de L ic itaçõ es (RIO  

G R A N D E  DO SU L, 2012), resp o n sáve l pela execu ção  d o s p ro ce d im e n to s lic ita tó rio s da ad m in istração  

d ireta, das a u ta rq u ia s e das fu n d a çõ e s, não existe  nen h u m a u n id ad e  que faça ou se resp o n sab ilize  

pela ce n tra lização  da gestão  co ntratu a l. Toda a gestão  e a fisca liza çã o  co n tra tu a is  são  rea lizad as, 

co m o  regra3, d ire tam en te  p elas se cre ta ria s  de e sta d o s e d e m a is  e n tid a d e s de form a to ta lm en te  

a u tô n o m a . Essa a u to n o m ia  tam b é m  faz referência  à n orm ativa  geral estadu al so bre  o p ro ced im e n to  

de gestão  e fisca liza çã o  co ntratu a l, à e xceção  do D ecreto  Estadual n .° 52 .2 1 5  (R IO  G R A N D E  DO SU L, 

20 14), que trata d o s p ro ced im e n to s a serem  o b se rv a d o s pela a d m in istra çã o  pública e sta du al na 

co n tratação  de se rv iço s, co n tin u a d o s ou não, que e nvo lvam  fo rn e cim e n to  de m ão de obra.

3 Atualmente, há pontuais exceções em contratos chamados transversais, nos quais a Secretaria de Planejamento, 
Governança e Gestão -  SPGG, atua como única contratante de determinado serviço, a ser fornecido para toda a 
Administração Direta.
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No entanto , a R eso lu ção  n ° 177, (R IO  G R A N D E  DO SU L, 20 21b), institu i, nos te rm o s do D ecreto  

Estadual n ° 5 5 .7 1 7 (R IO  G R A N D E  DO SU L, 2 0 21a), os m o d e lo s-p a d rã o  de e d ita is  de lic itaçõ es, de 

co m p ra s p ú b licas em  geral, de te rm o s de co n trato s e de o u tro s in stru m e n to s co m p le m e n ta re s, no 

âm b ito  da a d m in istra çã o  pública  esta du a l, e assim  ap resen ta  m o d e lo s de co ntrato  que trazem , em  

seu esco p o , regras de ge stão  e de fisca lização , a e xem p lo  da m inuta relativa ao p ro ced im e n to  de 

pregão  e le trô n ico  (m ais co m u m  d o s p ro ced im e n to s lic ita tó rio s u tilizad o s no estado ), que ap resenta 

na c láu su la  d écim a prim eira  as o b riga çõ e s da co ntratan te  (R IO  G R A N D E  DO SU L, 20 21c). Entre e las, 

a n ecessid ad e  de e xercer o aco m p a n h a m e n to  e a fisca liza çã o  do co ntrato , por se rv id o re s  d e sig n a d o s 

para esse  fim , an o tan d o  em  registro  pró p rio  as fa lh a s d ete ctad as, in d ican d o  d ia, m ês e ano, bem  

co m o  o nom e d o s e m p re ga d o s e ve n tu a lm en te  envo lv id o s, e e n ca m in h a n d o  os ap o n ta m e n to s à 

au to rid a d e  co m p e te n te  para as p ro v id ên cias cab íve is.

De pronto, do m o d elo  acim a referido, iden tifica-se  a n ecessid ad e  p rincipal de d e sig n a çã o  de 

se rv id o re s  para o a co m p a n h a m e n to  co ntratu a l. N esse sen tid o , p o d e -se co m p le m e n ta r a in fo rm ação  

a p artir da c itação  do art. 3 °  do D ecreto  Estadual n ° 52 .2 1 5  (R IO  G R A N D E  DO SU L, 20 14), que 

apo n ta  e co n ce itu a  três figu ras p rin c ip a is da gestão  co ntratu a l: a do ge sto r do co ntrato , a do fisca l 

técn ico  e a do fisca l ad m in istrativo . Por co n segu in te , destaca a n ecessid ad e  de ca p a c ita çã o  periód ica  

d o s ge sto re s e fisca is  de co ntrato , para p reparação  ao exercíc io  da fu n ção . C o ntu d o , não há 

o b se rvâ n cia  da fo rm a lid a d e  de o b riga to rie d a d e  de cap a c ita çã o  prévia à d e sig n a çã o  d o s a ge n te s ou 

da co m p ro vação  de ca p a c ita çã o  já  realizada co m o  co n d ição  de d esign a çã o . De praxe, as d e s ig n a çõ e s 

são  fe itas via  p o rtarias p u b licad as no D iário  O fic ia l do  Estado e, em  m o m en to  posterior, o e xp ed ien te  

de co ntratação  passa para co n h e cim e n to  d estes e in ício  do a co m p a n h a m e n to .

O geren ciam en to  do contrato adm in istrativo  não trata apenas do aco m p an h am en to  da sua execução, 

m as tam bém  de produzir açõ es preventivas e co rretivas que co nduzam  o contrato para sua m elhor 

execução e aferição de resultados. N esse contexto, de aco rdo com  o artigo  7 °  do D ecreto Estadual 

n .° 5 2 .215/14  (RIO G R A N D E DO SU L, 2014), a ad m in istração  pública estadual deverá d isp on ib ilizar 

sistem a info rm atizado padrão a to d o s os seus órgãos para gestão  contratual, por m eio do qual serão 

geren ciadas todas as in fo rm ações do contrato e executadas etapas-chave  do processo, especia lm ente  

quanto  aos co ntro les de prazo de vigência , prorrogações, alterações, qualidade, recursos hum anos 

e m ateria is em pregados, pesquisa de satisfação ju n to  ao usuário  final, dentre outros. O sistem a 

deverá evidenciar, ainda, o m apa de contratos do órgão ou entidade com  v istas à gestão e à geração 

de relatórios, p erm itindo  açõ es preventivas e corretivas. A tualm ente, o referido sistem a operacional 

se encontra em  fase de produção, priorizando, num  prim eiro m om ento, a gestão  de contratos de 

aq u isição  de bens, para posterio rm ente  ser im plantada a gestão  de co ntratos de prestação de serviços.

A in d a , d ian te  da citada a u sê n cia  de re gu lam e n tação  geral so bre  a gestão  e fisca liza çã o  co ntratu a l, 

com  co n se q u e n te  a u to n o m ia  dos ó rgão s esta du a is, é im po rtan te  re ssa ltar a n ecessid a d e  de que estes 

e sta b e le çam  su as n o rm ativas p róprias, v isa n d o  à p ad ro n ização  d o s seu s p ro ced im e n to s e co n fe rin d o  

m aio r segu ran ça  ju r íd ica  aos ge sto re s e fisca is  de co n trato s para o exercíc io  de su as a trib u içõ e s, 

bem  co m o  p erm itin d o  o co ntro le  ad m in istra tivo  d as açõ es p raticadas por e sse s agen tes. Sem pre, 

co ntu d o , p artin d o -se  do p ressu p o sto  já  e sta b e le c id o  nas n o rm as e sta d u a is  v ig e n te s (e tratad as
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ac im a), pois a inda que inc ip ien tes, trazem  regras gera is e ba lizas m ín im as, n o rtea d o ra s do agente  

co m p e te n te  (com o é o caso  das m in u tas de co ntrato , que já  trazem  os caso s de d e scu m p rim e n to , 

co n d u ta s p assíve is de p en a lização  e sa n çõ e s ap licáve is).

N esse  sen tid o , d estaca-se  a In stru ção  N orm ativa  0 3 /SM A R H  (RIO  G R A N D E  DO SU L, 2018), que dentre  

o u tras p ro vid ên cias, d isp õ e  so bre  o a co m p a n h a m e n to  e a fisca liza çã o  de co n trato s e co n vê n io s 

ce le b ra d o s no âm b ito  da Secretaria  da M o d e rn ização  A d m in istrativa  e d o s R ecu rso s H u m an o s -  

(Sm arh ) - (atual Secretaria  do P lan ejam en to , G o vern an ça  e G estão  do Estado do Rio G ran d e  do Sul 

(SPG G ). A ssim , a norm a ap resen ta  os co n ce ito s e as co m p e tê n cia s do ge sto r e do fisca l, tanto  té cn ico s 

q u an to  a d m in istra tivo s, a n ecessid a d e  de p u b licação  da d e sig n a çã o  d e le s (e se u s su b stitu to s) em  

to d o s os co n trato s ge re n c ia d o s pela se cre taria , a lém  do p ro ced im e n to  para ap licação  de p en alid ad e  

ao co ntratad o , q u a n d o  fo r o caso.

Procedimento de aplicação de sanções a contratados

A  a d m in istra çã o  pública  é to ta lm en te  resp o n sáve l pela busca do m elh o r resu ltad o  na prestação  do 

se rv iço  pú b lico  (in teresse  p ú blico). T ra b a lh a r de aco rd o  com  as n o rm ativas v igen tes, com  p ro jetos 

de ino vação, cresc im e n to  e co n ô m ico  e d e se n vo lv im e n to  so cia l é re sp o n sa b ilid a d e  de cada ge sto r 

público , seja ele p o lítico  ou técn ico .

C o n tra ta r com  re sp o n sa b ilid a d e  é p o d er-d eve r da ad m in istra çã o  pública, tanto  é que, um a vez 

co n statad o  pelo ge sto r a existên cia  de in fração  a lic itaçõ e s ou co n trato s a d m in istrativo s, nasce para 

e le  a o b rigação  de agir, no sen tid o  de instau rar p ro ced im e n to  e sp ec ífico  v isa n d o  à ap u ração  dos 

fatos. A  d o u trin a  é un ân im e em  a firm a r que se trata de um  p o d er (ou de "p o d e r-d e ve r") d eco rren te  

de um a prerrogativa  inerente  ao p o d er d isc ip lin a r da a d m in istração . Tanto para caso s de ap u ração  de 

re sp o n sa b ilid a d e  de e m p re sa s co n tratad as q uanto , para e p isó d io s de ap u ração  de re sp o n sab ilid ad e  

de ge sto re s p ú b lico s e se rv id o re s que de a lgu m a form a não cu m p re m  com  o interesse  pú b lico  e com  

o efetivo  d e ve r de ze lar pela segu ran ça  ju ríd ica , prestação  efic iente  do se rv iço  e e co n o m ia , é poder- 

d e ve r da a d m in istração , co m o  form a da rac io n a lid ad e  a d m in istrativa , a p u ra r o s fa to s4.

Portanto, não se trata de um a o p ção  do gestor, m as sim  de um a o b rigação . Praticado  fato  irre gu lar 

ou ve rifica d a s s itu a çõ e s que e n se jem  o d escu m p rim e n to  do interesse  público , o ge sto r pú b lico  deve 

agir, seja na form a de co ib ir novas práticas ou práticas re iteradas, seja para sa n c io n a r em  caso  de 

a u sê n cia  de ju stifica tiva  p lausíve l para o co m p o rta m e n to .

Em  linhas gera is, as sa n çõ e s são  e n te n d id a s co m o  co n seq u ên cia  da in o b servân c ia  ou o b se rvân cia  

inad e q u ad a  a um  co m p o rta m e n to  d escrito  na norm a ju r íd ica , no co ntrato  ad m in istra tivo  ou em  

in stru m e n to  e q u iva le n te . A ssim , são  resp o stas a um  ato ou a um  co n ju nto  de atos p raticado s por 

lic itan tes e co n tratad o s da a d m in istra çã o  pública que cau sam  preju ízo  à ad m in istra çã o  ou v io la m  

n o rm as de o b se rvâ n cia  o b rigató ria .

4 Os gestores das áreas responsáveis por conduzir licitações devem autuar processo administrativo com vistas à 
apenação das empresas que praticarem, injustificadamente, na licitação, na contratação ou na execução contratual, ato 
ilegal tipificado no art. 7.° da Lei 10.520/02, sob pena de responsabilização.[...]Ponderou, contudo, que a autuação de 
procedimento administrativo deve ser pautada por racionalidade administrativa, evitando-se autuações quando existir 
"justificativa plausível para o suposto comportamento condenável"[...].(BRASIL 2015).
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O processo para aplicação de sanção administrativa é o instrumento pelo qual sejam assegurados 

o cumprimento e o respeito aos princípios de legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 

proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público 

e eficiência.

Assim como citado no capítulo anterior, os modelos de editais e contratos, estabelecidos na 

Resolução n° 177 (RIO GRANDE DO SUL, 2021b), destacam regras mínimas junto às obrigações da 

contratante sobre o procedimento de gestão e fiscalização contratual. Dentre as cláusulas, destaca- 

se como principal aquela que determina ser obrigação do contratante aplicar, garantidos a ampla 

defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais 

em relação às suas próprias contratações e, no caso de se tratar de registro de preços, informar as 

ocorrências ao órgão gerenciador. Ademais, o modelo de contrato traz cláusula específica chamada 

"Das Penalidades", apresentando a descrição das infrações vinculada a sanção a ser aplicada, a 

definição de discricionariedade do gestor na dosimetria da sanção, levando em conta a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, 

observado o princípio da proporcionalidade, além da previsão de multa compensatória e moratória 

e sua forma de cálculo.

A partir disso, os órgãos acabam por ter autonomia procedimental quanto à aplicação de penalidades 

na gestão contratual. Contudo, há a necessidade de observância das regras contidas na Lei Estadual 

n° 11.389 (RIO GRANDE DO SUL, 1999) e no Decreto Estadual n° 42.250 (RIO GRANDE DO SUL, 

2003). Esses normativos, em que pesem tratem da regulamentação do cadastro próprio do estado 

do Rio Grande do Sul para inclusão de licitantes e contratados sancionador com penas restritivas de 

licitar e contratar, instituindo o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual do Rio Grande do Su l- (CFIL/RS), expressam parâmetros mínimos 

de observância no processamento das infrações -  como o artigo 2° do citado Decreto, que descreve 

quais são as situações que caracterizam o descumprimento total ou parcial da obrigação contratual.

Prevê também que o servidor público responsável pelo atestado de prestação de serviços, de 

recebimento de obra (parcial ou total), ou de entrega de bens, deverá emitir parecer técnico 

fundamentado e encaminhá-lo ao respectivo ordenador de despesa. Ou seja, a norma atribui ao 

fiscal de contrato a responsabilidade de fazer parecer técnico sugerindo a aplicação de penalidade e 

ao ordenador de despesas o papel de autoridade sancionadora (à exceção da aplicação da sanção de 

inidoneidade, em que a norma em seu artigo 10 refere ser de competência do secretário de estado).5

Assim, o fiscal de contrato, diante do descumprimento contratual (parcial ou total), emitirá documento 

preliminar, com o detalhamento da falta cometida e com a indicação da sanção contratual a ser 

prevista para o fato, e procederá à notificação do fornecedor para apresentação de defesa prévia. 

Analisada a defesa interposta, ou após o transcurso do prazo concedido à sua apresentação, será 

elaborado parecer técnico pelo fiscal. A análise poderá acatar a argumentação defensiva, entendendo

5 Decreto Estadual n° 42.250 (RIO GRANDE DO SUL, 2003), Art. 3° - Quando for constatado qualquer descumprimento 
de obrigação contratual, mesmo que parcialmente, o servidor público responsável pelo atestado da prestação de 
serviços, de recebimento de obra, parcial ou total, ou de entrega de bens, deverá emitir parecer técnico fundamentado 
e encaminhá-lo ao respectivo ordenador de despesa.
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pela não ap lica çã o  da san ção  e su gestão  de arq u iva m e n to  da d em a n d a , bem  co m o  poderá su g e rir 

qual p en a lid ad e  deverá ser ap licad a , e por qual p erío d o  (d o sim e tria ). D essa d ec isão  deco rrerá  nova 

n o tificação  ao co ntratad o , fa cu lta n d o -o  a a p re sen tação  de recurso  a d m in istrativo  ou de p ed id o  de 

re co n sid eração  (a d e p e n d e r da san çã o  im posta).

A  an álise  do recurso  deverá ser realizada pela assesso ria  ju ríd ica  do órgão sa n c io n a d o r e ch an ce lad a 

por au to rid ad e  su p e rio r e, sen do  m antida a p en alid ad e  in icia lm en te  su gerid a, ela deverá ser ap licada 

pelo o rd e n a d o r de d e sp e sa s (à exceção  da in id o n eid ad e, pois co m o já  referido, trata-se  de ap licação  

de co m p etên cia  exclusiva  de se cre tário  de estado ), com  p u b licação  do aviso  de ap licação  da san ção  no 

D iário  O fic ia l do Estado. Por fim , será n ecessária  a em issão  de nova notificação  à e m p resa, in fo rm ando 

a d ecisão  final da ad m in istração , com  a co n cessã o  do prazo de 30 (trinta) d ias para o p agam ento  da 

m ulta, q u an d o  fo r o caso  (no s te rm o s do artigo  2°, I, do D ecreto  Estadual n ° 36 .888/96).

O artigo  8 °  do  D ecreto  do C F IL/R S  traz a d o sim etria  a ser ap licad a  co nfo rm e a o co rrê n cia  das in frações 

d e sta ca d a s no d ecreto . No caso  de in fraçõ es o co rrid a s no âm b ito  da Lei n ° 1 0 .5 2 0 /2 0 0 2  (Lei do 

Pregão ), a norm a se resum e a a p re se n ta r a d o sim etria  geral de "...até cin co  anos...", nos te rm o s do 

d isp o sto  no artigo  8 ° , inciso  I (B R A SIL, 2002).

Im po rtante  referir, a ind a, a p revisão  co nstan te  do D ecreto  Estadual n ° 5 3 .1 7 3  (RIO  G R A N D E  DO SU L, 

2 0 1 6 ) -  que trata da re gu lam e n tação  da sistem ática  de registro  de preços e regim enta as co m p e tê n cia s 

do ó rgão  g e re n c ia d o r da ata de registro  de preços (artigo  5 ° , IX) e do órgão co ntratan te  (artigo  6°, 

V I), d e lim ita n d o  que há re sp o n sa b ilid a d e  de um  para com  a gestão  da ata e d as sa n çõ e s p ertin en tes 

à gestão  d essa , e de ou tro  (órgão  co ntratan te) com  re sp o n sa b ilid a d e  na ap lica çã o  de p en a lid ad e s 

nas m até rias a tin e n te s à gestão  co ntratu a l, d eve n d o  nesse caso  o órgão co ntratan te  fo rm a liza r o 

d escu m p rim e n to  e in fo rm ar a abertura  de p ro cesso  sa n c io n a d o r à gerên cia  da ata.

A gestão de contratos e o direito administrativo sancionador na nova lei de licitações e contratos 

administrativos

A  Nova Lei de L ic itaçõ es e C o n trato s (N LLC) vem  no sen tid o  de a p rim o ra r as co n trataçõ e s, prevendo, 

de pronto, a n ecessid ad e  de m aio r p la n e ja m e n to  d essas, o que  acaba por refletir em  co n trato s m elh o r 

e xecu ta d o s e com  m en o s fa lh a s em  p ro jetos e te rm o s de referência , ve z que exige  a presença de 

estu d o  técn ico  pre lim inar, m apa de riscos e d e se n h o  d as n e ce ssid a d e s de a q u is içõ es, co n trataçõ e s 

de se rv iço s e obras.

A o  passo  de m aio r h ig idez no p lan e jam e n to , a nova norm a ta m b é m  destaca a n ecessid a d e  de 

ca p a c ita çã o  d o s ato res da gestão  e fisca liza çã o  co ntratu a l, para que e sse s possam  o rie n ta r a alta 

a d m in istra çã o  na to m ada de d ecisão .

Entre as p rin c ip a is n o v id ad e s so bre  o s co n trato s a d m in istrativo s, tem o s:

1. A  d u ração  geral d o s co ntrato s, em  que a a d m in istra çã o  poderá f irm a r co n trato s com  v igên c ia  

de até c in co  an o s (artigo  106) para os caso s de se rv iço s e fo rn e c im e n to s co n tín u o s, p o d en d o  ser 

p ro rro gad o s por até d ez an o s (artigo  107);

2. A  d u ração  de co n trato s com  prazo inicia l de v igên c ia  de dez an o s (artigo  108), co m o  o caso
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de co n tra ta çõ e s com  tran sfe rên cia  de te cn o lo g ia  de p ro d u to s estraté g ico s do S istem a Ú nico  

de Saú d e  (SU S) (artigo  75, cap u t e inciso X II) e para co n tra ta çõ e s que ten h a m  por o b je to  a 

a q u is içã o  de bens ou se rv iço s p ro d u zid o s ou p restado s no País que e nvo lvam , cu m u lativam e n te , 

alta co m p lex id a d e  tecn o ló g ica  e defesa n acional (artigo  75, IV, "f");

3. A  d u ração  de co ntrato s que gerem  receita e no co ntrato  de e ficiência  que gere  eco n o m ia  

para a ad m in istração , na p roporção  de até d ez anos, nos co ntrato s sem  investim ento  e de até 

trinta e cinco  anos, nos co ntrato s com  investim ento , assim  co n sid e rad o s a q u e les que im pliq u em  

a e lab o ração  de ben fe ito rias perm an en tes, rea lizad as e xclu sivam ente  a exp en sas do co ntratado, 

que serão revertidas ao p atrim ô n io  da a d m in istração  pública ao térm in o  do co ntrato  (artigo  110);

4. Em  re lação à garantia  a ser exig ida d o s fo rn e ce d o re s, no caso  do se gu ro -garan tia  para os 

co n trato s de o b ras e se rv iço s de e n gen h aria  (artigo  102), em  que poderá a a d m in istra çã o  prever 

a o b rigação  de a se gu rad o ra , em  caso  de in a d im p le m e n to  pelo  co ntratad o , a ssu m ir a e xecu ção  

e co n c lu ir  o o b je to  do co ntrato.

Igu a lm en te  o d ire ito  ad m in istra tivo  sa n c io n a d o r ap resen ta  n o v id ad e s na N LLC, co nfo rm e já  pode 

se r v isto  na parte relativa à d e scriçã o  d as in fraçõ es a d m in istra tiva s - artigo  155, prim eiro  a tratar da 

m atéria  na nova norm a. À  vista  d isso, não há gra n d e s m o d ifica çõ e s em  re lação  às in fraçõ es previstas 

nas leis e sp arsas - artigo s 7 °  da Lei do Pregão (Lei n ° 1 0 .5 2 0 /2 0 0 2 ) e 47  da Lei do R egim e D iferen ciado  

de C o n tratação  (Lei n ° 1 2 .4 6 2 /2 0 1 1 ).

C o n tu d o , im p o rtan te  d e sta ca r que o inciso  II do artigo  155 reforça a inexecu ção  co ntratu a l 

parcia l, im p o n d o  san çã o  d iversa e m ais severa para q u a n d o  referida in fração  ca u sa r grave dan o  

à a d m in istração , ao fu n c io n a m e n to  d o s se rv iço s p ú b lico s ou ao interesse  co letivo . O inciso  VIII do 

c itado  artigo  expõe m ais um a infração, d en o m in ad a  "fazer d ec la ra çã o  fa lsa" (co n d u ta  bastante  

co m u m  na p artic ip ação  de M icro em p re sa s (M E) e E m p resas de P eq uen o  Porte (EPP), q u a n d o  se 

au to d e cla ra m  na referida co n d ição  de form a inveríd ica). A in d a , nova referência na Lei G eral de 

L ic itaçõ es e C o n trato s (N LLC) é a d estacad a no inciso XII deste  artigo  155, que fala da prática de atos 

lesivo s previsto s no artigo  5 °  da Lei n ° 12 .8 4 6  (B R A SIL, 2013).

So b re  as e sp é c ie s de san çõ es, a N LLC  exclu iu  a san ção  de su sp e n sã o  te m p o rária  de p artic ip ação  

em  lic itaçõ es e im p e d im en to  de co n tra ta r com  a a d m in istra çã o  por prazo não su p e rio r a d o is anos, 

co nstan te  do artigo  87, III da Lei n ° 8 .6 6 6  (B R A SIL, 1993). E m anteve  a a d vertê n c ia , a m ulta, o 

im p e d im en to  de lic itar e co n tra ta r da Lei n ° 10 .520  (B R A SIL, 20 02) e a d ec laração  de in id o n e id ad e .

T am b ém  norm atiza  com  clareza a am p litu d e  d as sa n çõ e s restritivas de lic itar e contratar, d e stacan d o  

nos p arágrafo s 4 °  e 5 °  do artigo  156, o âm b ito  de a p lica çã o  das sa n çõ e s de im p e d im en to  e de 

in id o n e id ad e  e os seu s prazos m ín im o s (in id o n e id a d e ) e m áxim o s (im p ed im en to  e in id o n e id ad e). 

En qu an to  o § 4 °  rege a san ção  de im p e d im en to  e im pede o in frato r de lic itar e co n tra ta r com  toda 

a a d m in istra çã o  pública d ireta e ind ireta do ente  fed e rativo  que tive r ap licad o  a san ção , pelo prazo 

m áxim o  de trê s a n o s6, o § 5 °  norm atiza  que a san ção  de in id o n e id ad e  im pedirá  o resp o n sáve l de

6 Ressaltando que a lei n° 10.570/7007 já falava neste mesmo âmhito de aplicação, contudo pelo prazo de até cinco anos
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lic itar e co n tra ta r no âm b ito  da a d m in istra çã o  pública  d ireta e ind ireta de to d o s os e ntes federativo s, 

pelo  prazo m ín im o  de três an o s e m áxim o de se is an o s (san ção  m ais grave da n o rm a )7.

P rin cip a l avan ço  no tem a está nos p arágrafo s 2 °, 3 °, 4 °  e 5 °  do artigo  156, com  s in gu la rid a d e  atinente  

à v in cu la çã o  da in fração  ao tip o  de san ção  a se a p lica r -  a e xem p lo  da san ção  de a d vertê n c ia  (san ção  

do inciso  I do ca p u t  d este  artigo ), que  ap e n a s resta v in cu la d a  a um a infração, qual se ja: re lativa à 

co nd u ta  do inciso  I do artigo  155.

A  Lei n ° 14.133 (BRA SIL, 2021) tam b ém  dilata o prazo de defesa já previsto na Lei n ° 8 .6 66  (BRASIL, 

1993), facu ltando a defesa do interessado no prazo de 15 d ias úteis, co ntados da data de sua intim ação.

O utro especial destaque se faz em  relação à previsão da necessidade de análise  de determ inados 

proced im ento s pelas assessorias juríd icas, entre eles: o constante do § 6 ° do artigo 156, que obriga, no 

caso de ap licação da sanção  de in idoneidade, a precedente análise  juríd ica; o do artigo 160, que exige 

análise  juríd ica  prévia à decisão  de desconsideração  da personalidade ju ríd ica; e o procedim ento do artigo 

163 (reabilitação do licitante ou contratado) que obriga a análise  juríd ica  prévia, com  posicionam ento 

conclusivo, sobre o cum prim ento  dos requisitos de reabilitação previstos no ato sancionador.

So b re  o p ro ced im e n to  sa n c io n a d o r em  si, a nova lei d estaca, no artigo  158, a n ecessid ad e  de 

o b se rvâ n cia  de d e te rm in a d a s regras para o p ro cessa m en to  do lic itante  ou co ntratad o : instau ração  

de p ro cesso  de re sp o n sab ilização ; o b riga to rie d a d e , nos caso s p assíve is de san ção  de im p e d im en to  

ou in id o n e id ad e , de co n stitu içã o  de co m issã o  fo rm ad a por no m ín im o  d o is se rv id o re s e stáve is 

em  caso  de órgão co m p o sto  por se rv id o re s e sta tu tá rio s ou, no caso  de ó rgão  não co m p o sto  por 

se rv id o re s  e sta tu tário s, fo rm ad a de d o is ou m ais e m p re ga d o s p ú b lico s p erte n cen tes ao s seu s 

q u a d ro s p erm an e n te s, p re fere n cia lm e n te  co m , no m ín im o, três an o s de tem p o  de se rv iço  no órgão 

ou entid ad e ; p ro v id ên cias de in tim ação  para m an ifestação  do lic itante  ou co ntratad o  em  15 d ias 

úteis; o p o rtu n id a d e  de so lic ita çã o  do lic itante  ou co n tratad o  para p ro d u zir provas; bem  co m o , do 

d efe rim en to  do p ed ido  de p ro d u ção  de provas ou com  provas ju n ta d a s pela co m issão , p ro p o rcio n a r 

ao in teressad o  a ap re sen ta çã o  de a le g a çõ e s fin a is  no prazo de 15 (qu inze) d ias úteis.

Já o § 4 °  do  artigo  158 regu lam en ta  a p rescrição , que o correrá  em  anos, co n tad o s da ciência  

da infração pela ad m in istra çã o  e, por força do artigo  160, a p erso n a lid ad e  ju ríd ica  poderá ser 

d esco n sid era d a  no caso  de ela ser utilizada com  ab u so  do d ire ito  para facilitar, e n c o b rir  ou d iss im u la r 

a prática d o s atos ilíc ito s p revisto s na lei ou para p ro vo car co n fu são  p atrim o n ia l, e ste n d e n d o  to d o s 

o s e fe ito s das sa n çõ e s a p lica d a s à pessoa ju ríd ica  ao s se u s a d m in istra d o re s e só cio s com  p o d eres de 

ad m in istração , a pessoa ju ríd ica  su ce sso ra  ou a em p re sa  do m esm o  ram o com  re lação  de co ligação  

ou co ntro le , de fato ou de d ire ito , com  o sa n c io n a d o .8

7 Lembrando que a Lei n° 8.666/1993 não determina prazo específico para a pena de inidoneidade, apenas destacando 
que a sanção é vigente enquanto perdurassem os motivos determinantes da punição e não foi reabilitado.
8 Situação essa já pacífica na jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU), vejamos: "O abuso da personalidade
jurídica evidenciado a partir de fatos como (i) a completa identidade dos sócios-proprietários de empresa sucedida e 
sucessora, (ii) a atuação no mesmo ramo de atividades e (iii) a transferência integral do acervo técnico e humano de 
empresa sucedida para a sucessora permitem a desconsideração da personalidade jurídica desta última para estender a 
ela os efeitos da declaração de inidoneidade aplicada à primeira, já que evidenciado o propósito de dar continuidade às 
atividades da empresa inidônea, soh nova denominarão" (RRASII, 7014)________________________________________
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A  ú ltim a previsão  em  m atéria  de p en a lid ad e s é a do artigo  163, que trata das regras de reab ilitação , 

an te s pouco tratada na Lei n ° 8 .6 6 6  (B R A SIL, 1993). Fala da o b se rvân cia  de e x ig ê n c ia s cu m u la tiva s 

para a m esm a, se n d o  a esp ecia l d e la s a n ecessid a d e  de tran scu rso  m ín im o  de um  an o  da san çã o  de 

im p e d im en to  e de trê s an o s no caso  da a p lica çã o  da san çã o  de in id o n e id ad e . Ou se ja, a reab ilitação  

se m ostra p o ssíve l tanto  para o caso  da im p o sição  da san ção  de im p e d im en to  q u anto  para a san ção  

de in id o n e id ad e , d esde  que se ten h a cu m p rid o , entre  o u tro s, com  os prazos m ín im o s de san ção  

e stip u la d o s na norm a. Por co n segu in te , prevê para a u tilização  do instituto  a o b riga to rie d a d e  de 

a n á lise  ju ríd ica  prévia, com  p o sic io n a m e n to  co n c lu sivo  so bre  o cu m p rim e n to  dos re q u isito s de 

reab ilitação , a rep aração  integral do d an o  cau sad o , o p agam ento  da m ulta ap licad a e o cu m p rim e n to  

de d em a is  co n d içõ e s previstas no ato pu nitivo  (destaq u e  esp ecia l para a o b riga to rie d a d e  de se 

prever neste as co n d içõ e s de reab ilitação ).

Conclusão

Diante do exposto, verifica-se  a ainda incip iente, porém  fu n dam en ta l, n orm atização  do tem a no estado 

do Rio G rande do Sul, pois são essas previsõ es que nortearão o ge sto r e fiscal no exercício  de suas 

fu n çõ es, usualm ente (e erro n eam en te) tid as co m o de m en o r relevância na ad m in istração  pública.

Assim , se mostra fundam ental que o agente público, ao executar essas atividades, veja-se m unido e 

salvaguardado de disposições legais e regulam entos, a fim  de norteá-lo no devido exercício de seu dever 

legal, sendo tal m edida tão relevante quanto a garantia de qualificação técnica e capacitação para a atividade.

A in d a , a n o rm atização  se m ostra de sum a im p o rtân cia  para a e xecu ção  dos p ro ce d im e n to s de 

ap u ração  de re sp o n sa b ilid a d e  por parte dos ó rgão s co ntratan tes, no âm b ito  de su as co m p e tê n cia s, 

a fim  de criare m  ve rd a d e ira s ju r isp ru d ê n c ia s  ad m in istra tiva s e, assim , co nferirem  m aio r segurança 

ju ríd ica  na ap licação  de san çõ es.

Por fim , tem -se  a n ecessid ad e  de a tu a lização  e, inc lu sive , a p ro fu n d a m e n to  das n o rm ativas esta du a is 

v ig e n te s, fren te  à recente Lei n° 14 .133  (B R A SIL, 2021), que p ro p o rcio na clareza e im p o rtân cia  às 

açõ es d o s ge sto re s e fisca is, com  gran d e  ênfase  no p la n e ja m e n to  e go ve rn an ça  nas co n trataçõ e s (e, 

co m o  d ito  na in tro du ção  do p resen te  artigo , lem b ram o s que a co n tratação  é um  p ro cesso  cíclico , em  

que a fisca liza çã o  de co n tra ta çõ e s an te rio re s dá su b síd io s ao novo p la n e ja m e n to ), bem  co m o  traz a 

sa lu ta r a tu a liza çã o  nos p ro ce d im e n to s de san ção  e p re visõ es de p en alid ad es.
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